
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 PROCESSO CEE Nº 317/88 

INTERESSADO : Arlindo de Oliveira Sant’ana 

ASSUNTO    :Contrato do interessado para ministrar a disciplina 

"Administração Financeira e Orçamento" no IMES de São Caetano do Sul.  

RELATOR   : Consº. Benedito Olegário Resende Nogueira de Sa PARECER 

CEE Nº  697/88       _ CTG "D"  -  APROVADO EM  27.07.88 

COMUNICADO AO PLENO EM     10.08.88 

1- HISTÓRICO 

A direção do IMES de São Caetano do Sul solicita ao 

Conselho a contratação do interessado para, na categoria de Prof. 

I, ministrar a disciplina "Administração Financeira e Orçamento” 

junto ao Departamento de Administração e Contabilidade dos Cursos de 

Administração- modalidade de Administração de Empresas e Ciências 

Econômicas. 

O interessado irá substituir o Prof. Antônio Joaquim 

Andrietta (Par.CEE nº 1966/85), decorrente da diminuição da carga 

horária. Iniciou suas atividades em março/88. 

2 - APRECIAÇÃO 

Comprova-se no processo que o interessado é bacharel 

em Administração de Empresas, pela Fundação de Ciências Aplicadas 

de São Bernardo do Campo - 1977. 

Estudou no curso a disciplina "Administração Finaceira 

e Orçamento" - 120 h/a. 

Cursou, como aluno especial a disciplina E.P.B. na  

Faculdade de Direito - USP, Curso de Pós- Graduação. 

A PUC de São Paulo atestou em 26.02.1986 que o 

interessado é aluno regularmente matriculado no Programa de Estudos 

Pos-Graduados em Ciências Contábeis e Atuárias (Mestrado) onde 

cursou as disciplinas: 

- Teoria Geral da Contabilidade - aguardando nota 

- Análise dos Demonstrativos Contábeis 

- Teoria do Lucro em Contabilidade 

Participou ainda de seminários, cursos de curta 

duração, cursos de atualização e Curso de Especialização em 

Finanças- 144 h/a . 
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Engº. Mauá. 

De acordo com a grade horária, o interessado exerce 

função de Gerente de Planejamento na Companhia Telefônica da Borda 

do Campo - 42h.30 semanais. 

Ministra 08(oito) aulas da disciplina Administração 

Financeira e Orçamento na Escola que o indica. 

Constam do processo os elementos formais necessários à 

sua instrução. 

3- CONCLUSÃO 

A vista do exposto, favorável a contratação de Arlindo 

de Oliveira  Sant’ana, para como Prof. I, ministrar a disciplina 

"Administração Financeira e Orçamento", junto ao Departamento de 

Administração e Contabilidade dos Cursos de Administração - 

modalidade de Administração de Empresas e Ciências Econômicas do 

Instituto Municipal de Ensino Superior de Sao Caetano do Sul , até o 

final do ano letivo de 1990. Eventual renovação dependerá de noticias 

de seu Curso de Pós-Graduação. 

São Paulo, 23 de junho de 1988. 

a)Consº Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá 
Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CAMâRA DO  ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 

 Presentes os nobres Conselheiros; Benedito Olegário Resende 

Nogueira  de Sá, Celso de Rui Beisiegel, Célio Benevides de Carvalho      

e Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau em   27.7.88 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


